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Não há bilateralidade entre os crimes de corrupção passiva e ativa, 
uma vez que estão previstos em tipos penais distintos e autônomos, 
são independentes e a comprovação de um deles não pressupõe a 
do outro. 
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Não há flagrante quando a entrega de valores ocorre em momento 
posterior a exigência, pois o crime de concussão é formal e o recebi
mento se consubstancia em mero exaurimento. 
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Comete o crime de extorsão e não o de concussão, o funcionário pú
blico que se utiliza de violência ou grave ameaça para obter vantagem 
indevida. 
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